
LEI N° 340 DE 27 DE NOVEMBRO DE-1979 ..
"Concéde p~r:petuidaót; à ·~e~141tura onck ke· acham-.

'inumados os· restos mortalS. ..oe GERALDO PAULI-
NO Pll'TO: '

Art. 1° - Fica concedida perpetuidade à sepultura
. nO 4.460, Quadra "H", do Cemitério d~ BeIford ~oxo,

4° Distr~' o;deste M unicípio,-onde se-acham inumados
os resto mortais de GERALDO PAULINO.PINTO'.' _ .. -- ------

...

Art. 2° - À famflia de GERALDO PAULINO
PINTO, ficam assegurados todos os ldécorrentes da
perpetuidade de que trata o artigo precedente.-.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU, 27 DE NOV·EMBRO DE 1979.

- João R u)' de Queiroz Pinheiro
. PREFEITO-

---------Gdilaroo-Aives ~------
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO. .

-- -~., .- - ~José Borges· de Moura - -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS
_PÚBLICOS .. -. . .


